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PROPOSTA DE LEI Nº 247/X 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os 

Deputados abaixo assinados, do Grupo Parlamentar do CDS-PP, apresentam a 

seguinte proposta de alteração do artigo 9º da Proposta de Lei n.º 247/X: 

 

Artigo 9.º  

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

O artigo 41.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, abreviadamente 

designado por Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 

de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 41.º  

 

[…] 

 

 1 - […]. 

 

a) (…) 

b) (…) 

c) Até ao dia 15 do mês seguinte ao semestre do ano civil a que 

respeitam as operações, no caso de sujeitos passivos que 

tenham expressamente feito essa opção, comunicada no início 

do ano à Direcção Geral de Impostos e cujo volume de 

negócios seja inferior a €498 797,90 no ano civil anterior. 
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Lisboa, Palácio de S. Bento, 30 de Janeiro de 2009 

 

 

Os Deputados do CDS/PP 
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